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A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido
diploma legal.

28 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos Reis.

Aviso de contumácia n.º 6971/2006 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 894/03.8GAABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Rui Alberto Soares de Abreu, filho de Manuel Pe-
reira de Abreu e de Maria Elisabete Soares Dias de Abreu, natural
da Moita, Alhos Vedros, Moita, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 26 de Março de 1974, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10513596, com domicílio no Largo dos Lusíadas, 12,
Albufeira, Edifício Cerro, 8200 Albufeira, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º e do Código Penal, praticado
em 17 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
20 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3,
do referido diploma legal.

29 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos Reis.

Aviso de contumácia n.º 6972/2006 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 274/97.2TAABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Giovanni Ballarin, de nacionalidade italiana, nascido
em 18 de Outubro de 1941, solteiro, passaporte n.º 867047L, com
domicílio no Edifício Varandas do Mar, bloco C, 3.º-C, 8125 Quar-
teira, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 25 de Julho de 1997,
por despacho de 20 de Abril de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por se ter apresentado perante autoridade e ter
sido sujeito a medida de coacção, termo de identidade e residência.

3 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos Reis.

Aviso de contumácia n.º 6973/2006 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo abreviado
n.º 408/05.5GBABF, pendente neste Tribunal contra o arguido
Bronislav Meinitchi, filho de Leonid Meinitchi e de Elena Meinit-
chi, natural da Moldávia, de nacionalidade moldava, nascido em
6 de Junho de 1975, casado (regime desconhecido), passaporte
n.º A0033276, com domicílio na Estrada das Açoteias, Casa Branca,
Olhos de Água, Albufeira 8200, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º, n.º 1, do Código Penal, por referência ao artigo 158.º,
n.os 1, alínea a) e 3 do Código da Estrada e artigos 2.º e 4.º, n.os 1
e 2, do Decreto Regulamentar n.º 24/98, de 30 de Outubro, prati-
cado em 27 de Março de 2005, por despacho de 2 de Maio de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-

go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter sido detido
e sujeito a termo de identidade e residência, por autoridade poli-
cial.

9 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos Reis.

Aviso de contumácia n.º 6974/2006 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 421/03.7GBABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Vasyl Rymarovych, filho de Vasyl Rymarovych e de
Maria Rymarovych, natural da Ucrânia, de nacionalidade ucraniana,
nascido em 20 de Dezembro de 1963, casado, passaporte n.º AH861120,
com domicílio na EN n.º 125, Benfarras, junto ao Rest. Oásis, Boli-
queime, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pe-
los artigos 292.º, n.º 1, e 69.º, n.º 1, alínea a), ambos do Código
Penal, praticado em 9 de Março de 2003, um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2,
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 9 de Março
de 2003, um crime de contra-ordenação (rodoviária), previsto e
punido pelos artigos 13.º, n.os 1 e 4, e 146.º, n.º 1, alínea a), todos
do Código da Estrada, praticado em 9 de Março de 2003 e um
crime de contra-ordenação (rodoviária), previsto e punido pelo
artigo 85.º, n.os 1, alínea a), 2, alíneas a), b) e c), e 4, todos do
Código da Estrada, praticado em 9 de Março de 2003, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 3 de Maio de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

10 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos Reis.

 Aviso de contumácia n.º 6975/2006 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 15/05.2IDFAR, pendente neste Tribunal contra
o arguido Ercílio Avelino da Silva, filho de José Avelino Filho e
de Maria Rosa da Silva, natural do Brasil, de nacionalidade brasi-
leira, nascido em 6 de Março de 1968, solteiro, com a profissão
de ladrilhador, titular do bilhete de identidade n.º 18005305, com
domicílio na Rua Raul Brandão, lote 30, apartamento Q, Monte-
choro, 8200 Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um
crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo arti-
go 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de
24 de Novembro, praticado em 25 de Fevereiro de 2005, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 3 de Maio de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

10 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos Reis.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso de contumácia n.º 6976/2006 — AP. — A Dr.ª Pa-
trícia Malveiro, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Co-
marca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo) n.º 369/99.8TBABF, pendente neste Tribunal contra a




